LEI Nº 1.351, DE 07/12/93

                                                                              Altera dispositivo da Lei Municipal                       

                                                                              nº 1330, de 24/09/93, e dá outras       

                                                                              providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso lV do art. 3º da Lei Municipal nº 1330, de 14/09/93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - . . .

lV – desenvolvimento e crescimento infantil;” 

Art. 2º - Renovam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                    Timóteo, 07 de dezembro de 1993; 29º Ano        

                                                     de Emancipação Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                               PREFEITO MUNICIPAL

